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GESTÃO TERRITORIAL E GEOTECNOLOGIAS: o processo de regularização urbana de Alto Brasil no município de Grajaú/MA
Rafaela Gomes dos Santos Carvalho

Resumo

O presente trabalho aborda a aplicação de geotecnologias no processo de regularização fundiária urbana na localidade de Alto Brasil, município de Grajaú/MA. A partir do uso de ferramentas como VANTs (Veículos Aéreos Não Tripulados), QGIS e PostgreSQL/PostGIS, foram realizados levantamentos topográficos e cadastramentos socioeconômicos que subsidiaram a REURB. A pesquisa demonstra como o uso de Sistemas de Informação Geográfica (SIG) e bancos de dados geográficos favorece a organização territorial, a segurança jurídica da propriedade e a gestão territorial. Destaca-se a importância das geotecnologias na integração de dados e na efetivação de políticas públicas, respeitando os princípios da inclusão social e da função social da propriedade. A experiência de Alto Brasil evidencia os benefícios técnicos e sociais da aplicação integrada da geotecnologia, gestão territorial e marcos legais, reafirmando o potencial da REURB como instrumento de justiça social e desenvolvimento urbano sustentável.
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Abstract

This paper discusses the application of geotechnologies in the process of urban land regularization (REURB) in the locality of Alto Brasil, Grajaú/MA municipality, Brazil. By utilizing tools such as UAVs (Unmanned Aerial Vehicles), QGIS, and PostgreSQL/PostGIS, topographic surveys and socioeconomic cadastral registrations were carried out, providing essential data for REURB implementation.

The research demonstrates how the use of Geographic Information Systems (GIS) and geographic databases facilitates territorial organization, legal property security, and territorial management. It emphasizes the importance of geotechnologies in data integration and the effective implementation of public policies, while adhering to the principles of social inclusion and the social function of property.

The Alto Brasil experience highlights the technical and social benefits of the integrated application of geotechnology, territorial management, and legal frameworks. This case study reaffirms REURB's potential as an instrument for social justice and sustainable urban development.

Keywords: geotechnologies 1; territorial management 2; REURB 3.

1
INTRODUÇÃO

A regularização fundiária urbana é um dos instrumentos fundamentais para a efetivação do direito à cidade, à moradia digna e à cidadania plena em decorrência do processo de urbanização brasileiro que possui raízes históricas e culturais corroborado com o aumento vertiginoso da população e consequentemente a divisão socioespacial formadas, sobretudo, por assentamentos populares. A irregularidade fundiária é uma consequência da pobreza e promove no âmbito do direito à moradia a inexistência de segurança jurídica (Meurer 2020; Filho, 2022). 

Pautado na Lei 13.465/2017 e Decreto nº 9.310/2018, a regularização fundiária urbana (REURB) é um procedimento administrativo que permite a aplicação de medidas jurídicas, sociais, ambientais e urbanísticas pelo poder público. Para Lobo (2024, p.57)
A regularização fundiária é uma prática que transcende a mera legalização de terras e imóveis; ela engloba uma série de intervenções urbanísticas, sociais, e ambientais que visam integrar os assentamentos irregulares ao tecido urbano formal. Essa integração é fundamental para o cumprimento da função social da propriedade e da cidade, princípios norteadores do Estatuto da Cidade (Lei nº 10.257/2001).
Para a formalização da REURB, a princípio é realizado o levantamento topográfico do núcleo urbano, no qual é produzido os produtos cartográficos, haja vista que são através destes que o Poder Público visualiza a real situação do núcleo a ser regularizado. Mallmann, Teixeira e Mourad (2025) apontam a importância do uso de Sistema de Informação Geográfica (SIG), que permite responder ao onde devem ser aplicadas as políticas públicas. 
No Maranhão, a localidade Alto Brasil no município de Grajaú, apresenta características comuns a diversas áreas urbanas periféricas da Amazônia Legal: crescimento urbano desordenado e carência de infraestrutura básica. A implementação de políticas públicas voltadas à regularização fundiária urbana é uma demanda urgente para garantir o direito à moradia, segurança jurídica e acesso a serviços públicos (Fernandes, 2022).
A problemática da pesquisa reside no questionamento de como as geotecnologias viabilizam a organização territorial. Dessa forma, o estudo tem como objetivo examinar o papel dessas tecnologias a partir do uso de softwares livres e sua aplicabilidade no processo de REURB, especificamente em Alto Brasil.

De natureza aplicada, o estudo obteve duas etapas: pesquisa exploratória para a construção do referencial teórico; e pesquisa descritiva a partir dos procedimentos metodológicos com a obtenção de dados geográficos e alfanuméricos (IBGE, 2024; ITERMA, 2024) agregados em um banco de dados no software PostgreSQL com extensão geoespacial PostGIS, bem como uso do SIG QGIS 3.36.8. 
Tais ferramentas destacam-se por sua robustez, baixo custo, acessibilidade e transparência atendendo aos princípios de eficiência administrativa, inclusão digital e democratização da informação. Afinal, a própria legislação determina.
Para ilustrar as vantagens do uso de geotecnologias no âmbito da REURB, serão apresentados os resultados alcançados no núcleo urbano informal consolidado Alto Brasil, em Grajaú, no Estado do Maranhão, decorrente do Programa Esta Casa Agora é Minha do Instituto de Colonização e Terras do Maranhão (ITERMA) em parceria com a Prefeitura Municipal de Grajaú. 
2
GESTÃO TERRITORIAL E AS GEOTECNOLOGIAS
O território é a base espacial de suporte a qualquer sociedade, compondo parte da sua identidade, bem como recursos e oportunidades. As transformações realizaram-se, em muitos casos, em um ritmo superior à capacidade da sociedade de atenuar as consequências oriundas de tal processo. Segundo Anjos (2010, p. 7) 
“o território é na sua essência um fato físico, político, social, econômico, categorizável, possível de dimensionamento, onde geralmente o Estado está presente”.

O Estado gere o território por meio dos níveis a ele interligados, a saber: municipal, estadual e federal, no entanto, não se limita a ele, uma vez que também é exercido por pessoas ou grupos que influenciam na produção do espaço. Cabe ressaltar que o Estado é a unidade política que administra legalmente esse território e, segundo Amorim, Pelegrina e Julião (2018, p. 18), “a gestão territorial implica considerar e articular as múltiplas perspectivas e os vários interesses que neles se conjugam”. 

A gestão territorial requer uma visão integrada e tem como base a informação, que auxilia no planejamento, fundamentando as decisões, articulando com os diversos componentes do território. Essa integração condiz com a efetivação de um conjunto de políticas públicas que potencializam condições básicas para o desenvolvimento sustentável e a democratização das informações, incentivando a participação social, promovidos por seus atores sociais. Portanto, tal conceito alimenta-se da aquisição, tratamento de dados e informações, ou seja, a boa gestão requer informação atual e confiável (Julião, 2014; Amorim; Pelegrina; Julião; 2018).

As irregularidades fundiárias fundamentam-se na desigualdade social, causa e a consequência da pobreza, que produz a divisão socioespacial, que origina os assentamentos populares. A política urbana de apropriação da cidade, por meio de ampliação do capital, atende exclusivamente aos interesses econômicos da elite dominante (Lefebrve, 1991).

O escopo jurídico da Lei Federal 11.977/2009 ampliou as diretrizes voltadas para a regularização fundiária com a elaboração de dois procedimentos distintos, a saber: a regularização fundiária de interesse social, voltado para assentamentos informais de baixa renda; e a regularização fundiária de interesse específico, quando não contemplado no primeiro.

No entanto, foi com a promulgação da Lei Federal nº 13.465/2017 que foram criados procedimentos e diretrizes a serem empregados para efetivação da regularização fundiária. Atrelado ao Decreto nº 9.310/2017, foi regulamentado a Regularização Fundiária Urbana (REURB), objetivando superar a informalidade urbana e a carência estrutural nos municípios. Para além da legalização de terras e moradias, ela abrange uma série de intervenções urbanísticas, sociais e ambientais que visam integrar os assentamentos irregulares ao tecido urbano formal (Lobo, 2024).

Os aspectos acima citados são considerados para execução da REURB por sua relevância, a saber: os sociais tratam da melhoria de vida dos moradores; os ambientais visam verificar as situações de risco e possíveis impactos ambientais; urbanísticos, relacionado a infraestrutura; e os jurídicos que abordam a segurança jurídica da propriedade. O procedimento de REURB inclui, ainda, questões administrativas, registrais e civis (BRASIL, 2017).

Segundo a Lei supramencionada, a REURB classifica-se em: REURB-S, que contempla a famílias com renda inferior de até 05 salários mínimos; REURB-E, que atende famílias com renda acima de 05 salários mínimos; e REURB-I, inominada, que beneficia edificações ocupadas antes do ano de 1979 (BRASIL, 2017).

A Lei 13.465/2017 constitui-se de ferramenta jurídica para a promoção do direito à moradia e a cidade e é imperativo que os esforços voltados para a regularização fundiária estejam acompanhados de políticas públicas endereçadas aos moradores, no que tange a infraestrutura urbana, acesso a serviços essenciais, equipamentos públicos e inclusão social.  A lei aponta o município como promotor da responsabilidade normativa frente a necessidade de avaliação de cada ocupação irregular, passível de adequação à realidade local (BRASIL, 2017).
Para auxiliar nessa complexa tarefa de avaliação e promover intervenções mais eficazes, as geotecnologias, conforme destacam autores como Rosa (2005) e Florenzano (2011), compreendem um conjunto integrado de ferramentas essenciais para a coleta, processamento, análise e disponibilização de informações com referência geográfica. Essa área abrange uma gama diversificada de componentes. Entre eles, sobressaem os Sistemas de Informação Geográfica (SIG), que permitem a organização e análise de dados espaciais; o Sensoriamento Remoto (SR), responsável pela obtenção de dados da superfície terrestre por meio de sensores a distância, como os embarcados em satélites; e os Sistemas Globais de Navegação por Satélite (GNSS), que oferecem posicionamento preciso, frequentemente associados a levantamentos topográficos.
A evolução tecnológica incorporou também os Veículos Aéreos Não Tripulados (VANTs), capazes de coletar dados detalhados em áreas específicas, além da crescente importância dos bancos de dados geográficos e do WebGIS, que facilita o acesso e a interação com informações geográficas pela internet. As aplicações das geotecnologias são vastas e transversais, abrangendo desde a gestão de recursos hídricos e saneamento básico até o planejamento energético e a análise de propriedades rurais e urbanas, demonstrando seu impacto significativo em diversos setores da sociedade (Melo Junior; Candeias; Tavares Junior; 2011).

Destaca-se os SIGs que podem ser definidos como sistemas que realizam o armazenamento, processamento e tratamento computacional de dados geográficos atrelados a banco de dados. Esses sistemas integram dados de diversas fontes, abrangendo dados gráficos e não gráficos (dados alfanuméricos) com caráter holístico. Estes possibilitam uma análise espacial detalhada dos territórios, facilitando o mapeamento, o diagnóstico e o planejamento das intervenções necessárias (Lobo, 2024).
Para tanto, o papel das geotecnologias frente a gestão territorial e a regularização fundiária urbana ganha protagonismo, uma vez que desde a coleta, processamento, análise e armazenamento são empregadas tais ferramentas.

2.1
O processo de regularização urbana em Alto Brasil, Grajaú/MA
O município de Grajaú situa-se na Região Imediata de Barra do Corda com 73.872 habitantes. Conforme dados dos setores censitários que abrangem Alto Brasil, localizada às margens da BR 226, a cerca de 22km da sede municipal, esta possui uma população de 3.428, sendo 1744 do sexo masculino e 1684 do sexo feminino (IBGE, 2022). 
A Figura 01 demonstra uma alta concentração populacional, densamente ocupada, pouca presença de áreas verdes ou terrenos vagos, infraestrutura urbana consolidada e carência de serviços públicos
Figura 1: Localização de Alto Brasil
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Fonte: Carvalho, 2025
Para tanto o processo de regularização fundiária urbana pautou-se no levantamento planialtimétrico com uso de VANTs, em seguida, interpretação dos ortomosaicos para fins de identificação, categorização e vetorização dos lotes residenciais e de interesse público. Seguidamente, trabalho de campo com o cadastro de beneficiários para subsidiar a classificação da REURB.

Figura 2: Estruturação do banco de dados
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Fonte: Carvalho, 2025
Os dados geoespaciais e cadastrais foram organizados e estruturados em um banco de dados geográfico no ambiente do software livre PostgreSQL/PostGIS, utilizando o gerenciador PgAdmin (Figura 2). Para esse fim, foi criado o esquema denominado reg_fund, o qual possibilitou a consolidação das informações pertinentes ao processo de REURB. Essa abordagem visou garantir maior organização, integridade, rastreabilidade e transparência na gestão territorial.  

Tal processo representa um esforço bem-sucedido e tecnologicamente avançado para organizar e formalizar a situação fundiária dos 1713 lotes identificados, bem como o cadastro socioeconômico, refletindo o êxito da ação em termos quantitativos, mas também sua relevância no que se refere à promoção do direito à moradia digna, à segurança jurídica e ao ordenamento territorial sustentável.

Os dados de entrada no banco de dados geográficos estruturados e robustos evidenciou as possibilidades claras de governança de dados para garantir que as informações sejam utilizadas de maneira responsável.
3
CONCLUSÃO

O processo de regularização fundiária por meio da REURB com emprego de geotecnologias permite que o Poder Público, independentemente da esfera, possa diagnosticar os problemas atuais e futuros no assentamento urbano a ser regularizado e tenham uma visão holística acerca das medidas urbanísticas, sociais, ambientais e jurídicos a serem implantados, além do acompanhamento. Portanto, os elementos geotecnológicos tornam-se indissociáveis da lógica de regularização fundiária, associado à gestão territorial e registros públicos, no caso, as serventias.

A concretização do uso de tecnologias emergentes perpassa por desafios técnicos, corpo técnico capacitado e o que acarreta em custos onerosos, haja vista as limitações de recursos municipais. Portanto, a colaboração entre esferas governamentais, empresas de tecnologia e as comunidades locais permitirão a adoção de inovações tecnológicas para promoção da justiça social.


Por fim, as geotecnologias apresentam grande potencial teórico-procedimental para a regularização fundiária. Desse modo, a pesquisa desenvolvida mostra que os softwares livres são uma alternativa econômica para os municípios gerirem seus territórios.

Essa visão integradora permite o planejamento, acompanhamento e efetividade das políticas públicas endereçadas às necessidades de infraestrutura, serviços e equipamentos públicos para as comunidades, uma vez que viabiliza a capacidade de compartilhar, trocar e integrar informações relacionadas à administração territorial.
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